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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 047/2022 

(Processo Administrativo n°.15225/2021) 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 18.715.409/0001-50, por intermédio da Secretária Municipal de 

Saúde, Sra. NÁDIA CRISTINA DIAS DUARTE THOMÉ, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Decreto Municipal nº 3.338/2018, alterado pelo Decreto Municipal 

3.436/2019, do(a)Pregoeiro(a) SORAIA BARBOSA SOARES, e da Equipe de Apoio 

designados pela Portaria 22.837, de 03 de Fevereiro de 2022, torna público para 

conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo indicados, será 

realizada licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO 

POR ITEM, com fundamento na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no 

Decreto Federal nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 (alterado pelo Decreto Federal nº 

3.693, de 20 de dezembro de 2000 e pelo Decreto Federal nº 3.784, de 6 de abril de 

2001), na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 

Lei Complementar Federal nº 147, de 7 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar 

Federal nº 155, de 27 de outubro de 2016, no Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro 

de 2015, no Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, no Decreto Federal nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, nos Decretos Municipais 3.021/2015, 3.022/2015, 

1.772/2006 (alterado pelo Decreto 1.797/2006), Instrução Normativa Conjunta 

Municipal 001/2021, de 29 de Julho de 2021 e nas demais legislações correlatas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as disposições constantes na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, atualizada, bem como em observância às condições estabelecidas 

neste Edital, nos seus Anexos e no Processo nº. 15225/2021. 

 

DATA PARA ENTRADA DAS PROPOSTAS NO COMPRAS.GOV.BR PARA TODOS OS 

ITENS DO EDITAL 

O envio das propostas poderá ocorrer a partir do dia 07/06/2022 até o horário limite de 

início da sessão pública. Durante esse período o licitante poderá incluir ou excluir sua 

proposta. 

 

DATA DA SESSÃO: 23/06/2022 

HORÁRIO: 09:00 HS 

LOCAL: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL 

WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR 

 UASG: 985155 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 15225/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 047/2022 

 

 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 2 de 54 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

AQUISIÇÃO DE CARRO DE ANESTESIA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.1.1. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

2.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento para o exercício de 20XX, na classificação abaixo:  

INVESTIMENTO E IMPLANTACAO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

04.001.03. 10.302.2051 1705 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 

FONTE: 102    FICHA: 1624 

 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 

9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2 Para os itens descriminados na planilha do termo de referência a 

participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.1.3 Para os itens descriminados na planilha do termo de referência a 

participação é de ampla concorrência, podendo inclusive ter a participação das empresas 

na condição de ME e EPP. Não será reservada cota de 25% para os bens de natureza 

divisível, em decorrência da dificuldade de operacionalização em sistema. A ausência da 

reserva de cota encontra fundamento no inciso III do artigo 49, da Lei Complementar 

Federal 123/2006. 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei federal 

nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar federal 

nº 123, de 2006. 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei federal nº 

8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores,concordata ouem processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. O presente 

edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez 

que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação 

são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. A 

vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 

consórcio se justifica na medida em que nas aquisições de bens e serviços comuns, 

perfeitamente pertinentes e compatíveis para empresas atuantes do ramo licitado, é 

bastante usual a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua 

maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-

financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não 

tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. 
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4.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

federal nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar federal nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MPnº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
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da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

5.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.2 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante;  

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
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6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização ensejar a fiscalização do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais, conforme artigo 75 da CF e, do Tribunal de Contas 

da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 

de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valoresentre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser R$ 0,01. (um centavo). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.13.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.14 Durante o transcursoda sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
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disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto federalnº 

8.538, de 2015. 

7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima damelhor proposta ou 

melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.24 só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

7.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei federal nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bensproduzidos: 

7.25.1 no país; 

7.25.2 por empresas brasileiras;  

7.25.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

7.25.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
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7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado nos 

Decretos Municipais 3020/2015, 3021/2015 e 3022/2015, bem como o parágrafo único 

do art. 7º e o § 9º do art. 26 do Decreto Federal n.º 10.024/2019 por aplicação 

subsidiária. 

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 

desclassificação. 

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto 

menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta queapresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 

02(duas)horas,sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
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por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 

quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 

nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

8.6.3.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.6.3.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 

no sistema. 

8.6.3.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 

entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.6.3.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

8.6.3.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 

tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.6.3.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 

entregues e reprovadas deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de até 30(trinta) 

dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 

8.6.3.7  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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8.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

9.1.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.1.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.1.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar federal nº 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 

Decreto federal10.024, de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 

(duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7 Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 

9.8 Habilitação jurídica:  
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9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei federal nº 5.764, de 1971; 

9.8.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou 

DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelaSecretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto 

federaln. 7.775, de 2012. 

9.8.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, 

que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.8.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.8.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

 

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa do Município (DAM) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 
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9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.9.4 prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação 

da Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida pela Secretaria 

Municipal de Fazenda; 

9.9.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

9.9.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.8 caso olicitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.9 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; e, no caso de pessoa física, Certidão negativa de execução patrimonial expedida 

no domicílio da pessoa física; 

9.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

9.10.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega ou para a 

locação de materiais, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro. (Art. 3º do Decreto Federal nº 8.538, de 2015); 

9.10.2.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

9.10.2.3 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 
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9.10.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da 

Lei Federal nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

9.11 Qualificação Técnica 

9.11.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens compatíveis com o 

objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.11.2. Mínimo de 01 atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, comprobatório de que o licitante fornece ou já 

forneceu regular e corretamente, o objeto licitado, com nome completo do representante 

legal, em papel timbrado do emitente ou em papel sem timbre com carimbo do CNPJ;  

9.11.3.Alvará de localização e funcionamento emitido pelo município de 

domicílio ou sede da empresa. 

9.11.4.Alvará Sanitário ou Licença Sanitária ou Licença de Funcionamento, 

expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, conforme o caso.  

9.11.5.Autorização de funcionamento da empresa licitante, expedida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, exigência do art. 2º da Lei Federal 

6.360/76, art. 2º do Decreto Federal 79.094/77, art. 7º, inciso VI da Lei Federal 

9.782/99 e Portaria Federal 2.814/98, caso a empresa licitante se enquadre em tais 

exigências. 
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9.11.6.No caso do licitante ser a própria empresa fabricante dos equipamentos, 

deverá apresentar o Manual de Boas Práticas de Fabricação e Controle emitido pela 

ANVISA em plena vigência de seu prazo de validade. No caso da empresa licitante ser 

distribuidora ou revendedora do produto, deverá apresentar o Manual de Boas Práticas 

de Distribuição emitido pela ANVISA, com seu prazo de validade em vigor juntamente 

com cópia do Manual de Boas Práticas de Fabricação e Controle do fabricante do 

equipamento cotado, também em vigor, tudo em obediência aos termos da Resolução - 

RDC n.º 39, de 14 de agosto de 2013, emitida pela ANVISA - Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária; 

9.11.7.Certificado de Registro dos equipamentos no Ministério da Saúde ou 

publicação no Diário Oficial, dentro da validade, ou Certidão de Isenção de Registro no 

Ministério da Saúde. Caso os certificados estejam vencidos, o licitante deverá apresentar, 

juntamente com este, o último pedido de revalidação do Ministério da Saúde. Não serão 

aceitos protocolos de pedido de registro; 

9.11.8.Os registros no Ministério de Saúde poderão ser comprovados também 

através de cópias autenticadas da publicação completa no Diário Oficial da União (DOU), 

com despacho da concessão registro referente ao produto ofertado, ou declaração de 

dispensa;  

9.11.9.Prospectos dos equipamentos com ilustração e especificação técnica 

detalhada ou declarações do departamento técnico do fabricante assinado por 

engenheiro com CREA, que comprovem todas as características solicitadas no edital. 

Caso apenas uma característica do equipamento a ser cotado não seja comprovada 

pela licitante,  será considerado que o equipamento não atende à solicitação.  

9.11.10.Declaração de que o licitante manterá a garantia dos equipamentos e seus 

acessórios por, no mínimo, 24 (vinte) meses a contar da data do recebimento definitivo, 

devendo estar cobertas todas as partes e peças mecânicas, hidráulicas, pneumáticas e 

elétricas. A declaração deverá ser elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 

representante legal da licitante. 

9.11.11.Declaração de que o licitante prestará assistência técnica, incluindo a 

manutenção preventiva, corretiva e o suporte técnico, de acordo com os manuais e 

normas técnicas específicas, a fim de manter os equipamentos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, enquanto vigorar o período de 

garantia. 

9.11.12.A assistência técnica deverá ser prestada na Região Metropolitana de Belo 

Horizonte- MG. 

9.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal 

n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual / municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 15225/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 047/2022 

 

 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 17 de 54 

9.13 A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na 

medida em que essas informações constam no próprio Certificado. 

 

9.14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação. 

9.14.2.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.14.3.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

mínimo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 15225/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 047/2022 

 

 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 18 de 54 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei federal nº 

8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 
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11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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14.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 

a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado ou aceito no prazo de até 03 (três) a 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento.  

14.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei federal nº 8.666, de 1993; 

14.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

14.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei federal nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

14.4 O prazo de vigência da contratação fica adstrita à duração dos créditos 

orçamentários do exercício financeiro corrente, salvo se houver previsão da aquisição no 

plano plurianual(PPA) e ou for prorrogável conforme previsão no instrumento contratual 

ou no termo de referência. 

14.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei federal nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

14.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

14.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.6 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 
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14.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

 

15– LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

15.1. O material deverá ser entregue no Hospital Municipal Madalena Parrillo Calixto , 

situado à Avenida Raul Teixeira da Costa, n° 22, bairro Centro, CEP: 33010-292, das 

8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 de segunda a sexta, em dia de expediente normal.  

15.2. O produto a ser entregue deverá ser novo. Não será aceito, de forma alguma, 

produto reutilizado ou reaproveitado.   

15.3. O recebimento ocorrerá da seguinte forma:  

15.3.1. Recebimento Provisório:  

15.3.1.1. Todos os itens serão conferidos por um funcionário do Departamento 

de Almoxarifado a fim de verificar a conformidade dos produtos com as especificações 

constantes da Nota Fiscal.  

15.3.2. Recebimento Definitivo:  

15.3.2.1. Pela Secretaria requisitante, até 15 (quinze) dias úteis após 

verificação de qualidade e quantidade proposta, especificações técnicas dos objetos 

licitados gerando a consequente aceitação pelo solicitante.  

15.3.3. A contratante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 

desacordo com as condições e especificações constantes deste termo de referência.  

15.4. Os produtos rejeitados deverão ser substituídos por outros em conformidade com 

as especificações exigidas, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da expressa 

notificação pela Administração, arcando com todos os custos a empresa Contratada.  

15.5. Todos os gastos com despesas de frete, embalagem, impostos e encargos 

incidentes, deverão ser inclusos no preço da proposta e em hipótese alguma poderão ser 

cobrados em separado quando da emissão de nota fiscal. 

 

16- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

São obrigações do Município de Santa Luzia, por intermédio do Fundo Municipal de 

Saúde de Santa Luzia ou CONTRATANTE: 

16.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

16.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais / 

equipamentos, recebidos provisoriamente, com as especificações constantes do Anexo I 

do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
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16.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

16.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

Fiscal(is) designado(s). 

16.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto. 

16.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16.2.Da Contratada: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

16.2.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 1.3 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990).  

16.2.2.Substituir ou repor o produto que não estiver de acordo com as 

especificações deste Termo de Referência, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da comunicação feita pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia.   

16.2.3.Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação.  

16.2.4.Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, exigidas no Edital e anexo.  

16.2.5.Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços.  

16.2.6.Entregar o objeto cotado, respeitada a quantidade, qualidade, local e prazos 

especificados, quando solicitados.  

16.2.7.É responsabilidade da empresa vencedora a instalação do equipamento que 

se fizer necessário, apresentando atestado de validação de instalação e o treinamento da 

equipe. 

16.2.8.Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o Contratante, 

estando incluídas no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, 

frete.  

16.2.9.Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema 

ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis.  

16.2.10.Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que 

possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados 

por seus prepostos à Contratante ou terceiros. 
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17-DO PAGAMENTO 

17.1. O Contratante terá o prazo de até 30 (trinta) dias para o pagamento integral da 

Nota Fiscal devidamente preenchida, atestada e liquidada.  

17.2.O Contratante não se responsabiliza pelo pagamento de Notas Fiscais não emitidas 

de conformidade com os critérios da legislação e da Secretaria Municipal de Finanças de 

Santa Luzia. 

17.3.A Contratada deverá comprovar, no ato do pagamento, estar em dia com as 

obrigações previdenciárias e fiscais. 

17.4.Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá, 

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 

retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei nº 9.317/96 e sua 

sucessora, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

18-DO(S) CONTRATO(S) A SER (EM) FIRMADO(S) E PRAZO DE ENTREGA DOS 

MATERIAIS.  

18.1.O contrato respeitará integralmente o Termo de Referência, o Edital, e a legislação 

vigente, para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, conforme o prazo de validade 

e compromissos registrados.  

18.2.Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja 

vigência será de 12 (dozes) meses, vedada a sua prorrogação. 

18.3.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

18.4.Prazo de entrega: O fornecimento deverá ocorrer até 30 (trinta) dias corridos após a 

Ordem de Fornecimento, conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Santa 

Luzia, atendidas todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus 

Anexos.  

18.5.As Notas Fiscais, referentes a cada solicitação de fornecimento deverão acompanhar 

os materiais entregues. 

 

19-DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

19.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

19.1.1.Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 
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19.1.2.Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.3.Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

19.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.5. Cometer fraude fiscal; 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

19.2.1.  Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

19.2.2.  Multa moratória de 0,05% (por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20%. 

19.2.3.  Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

19.2.4.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

19.2.5.  Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

19.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa deste Termo 

de Referência. 

19.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

19.5. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.5, 19.3 e 19.4 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos 

a serem efetuados. 

19.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

19.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

19.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

19.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

19.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
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ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

19.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

19.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

19.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  

19.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

19.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

19.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

20-DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

21-DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, conforme preceitua o Artigo 24 do Decreto 

Federal 10.024/2019. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. 

VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG – CEP 33.045.090, seção “Protocolo 

Geral” 

mailto:licitacoes@santaluzia.mg.gov.br
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21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 

no Edital – conforme norma insculpida no Artigo 23 do Decreto Federal 10.024/2019. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

22. DO FORO 

22.1. O foro da comarca de Santa Luzia é designado como o competente para dirimir 

quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e execução 

dela decorrentes. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10.1 O Catálogo de Materiais – CATMAT – e o Catálogo de Serviços – CATSER – 

do COMPRAS.GOV.BR não são exaustivos em relação às possibilidades de aquisições e 

contratações públicas. Desta forma, havendo divergências entre as especificações de 

bens/serviços do Edital e do COMPRAS.GOV, prevalecerão as especificações do 

Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços 

eletrônicoswww.comprasgovernamentais.gov.br; www.santaluzia.mg.gov.br; 

https://contaspublicas.santaluzia.mg.gov.br/contaspublicas/pages/publicacao_editais.x

html, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço:Sede da Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia,Superintendência de Licitação e Compras, Av. VIII, nº: 50, B. Carreira 

Comprida, Santa Luzia/MG, CEP 33.045-090., nos dias úteis, no horário das 08:00 às 

17:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1. Anexo I - Termo de Referência. 

23.12.2. Anexo II – Modelo para composição de proposta. 

23.12.3. Anexo III - Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação. 

23.12.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal. 

23.12.5. Anexo V - Modelo de Declaração de Idoneidade. 

23.12.6. Anexo VI - Modelo de Declaração de Superveniência. 

23.12.7. Anexo VII - Minuta do Contrato. 

 

SANTA LUZIA/MG, 06 DE JUNHO DE 2022 

 

 

 

___________________________________ 

Nádia Cristina Dias Duarte Thomé 

Secretária Municipal de Saúde 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.santaluzia.mg.gov.br/
https://contaspublicas.santaluzia.mg.gov.br/contaspublicas/pages/publicacao_editais.xhtml
https://contaspublicas.santaluzia.mg.gov.br/contaspublicas/pages/publicacao_editais.xhtml
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA N.º 03/ 2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA 

DESTINAÇÃO:  Hospital Municipal Madalena Parrillo Calixto 

1 - OBJETO 

1.1.  O presente termo tem como objeto a Aquisição de carrinho de anestesia de 

acordo com as solicitações da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme as condições e especificações constantes 

neste Termo de Referência.  

1.2.   Levando-se em consideração a experiência e o conhecimento do setor requisitante, 

bem como a busca por uma aquisição de qualidade é salientado que o equipamento, 

objeto deste termo, deva apresentar similaridade aos das marcas GE ou Mindray já 

notadamente reconhecidas no mercado e tidas como de superior qualidade.  

 

2 - JUSTIFICATIVA  

A Constituição Federal, no Capítulo que trata da Saúde, em seus artigos 196 a 200, 

definiu que a saúde é direito de todos e dever do Estado e prevê a integralidade do 

cuidado como um dos princípios do Sistema Único de Saúde (SUS). 

A assistência à saúde é garantida pela Constituição Federal que em seus artigos 

196 a 200, definiu que a saúde é direito de todos e dever do Estado e prevê a 

integralidade do cuidado como um dos princípios o Sistema Único de Saúde (SUS). 

Para isto, todas as linhas de cuidado devem ser organizadas de modo a atingir a 

eficiência  eficácia esperadas, desde a Atenção Básica até os procedimentos de Média e 

Alta Complexidade, de forma hierarquizada, com foco na qualidade dos serviços 

prestados, segundo o grau de complexidade de assistência requerida.  

A atenção à saúde deve sempre centrar as diretrizes na qualidade dos serviços 

prestados aos usuários, com atenção acolhedora, resolutiva e humanizada, com seus 

recursos humanos e técnicos oferecendo, segundo o grau de complexidade de assistência 

requerida e sua capacidade operacional, os serviços de saúde adequados. 

Essas unidades, portanto, para funcionarem adequadamente e prestarem os 

serviços que lhes cumpre conforme normativas do SUS, necessitam de um conjunto de 

condições referentes desde o aparelhamento físico, equipamentos e materiais médicos até 

a formação de uma equipe multidisciplinar de profissionais de saúde e administrativos. 

Por essas razões, a qualidade nas aquisições de equipamentos e materiais a serem 

disponibilizados na Rede SUS do Município deve ser observada durante o processo de 

aquisição, aliada ao menor preço. 
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Em 2015 foi instituído o Hospital Municipal Madalena Parrillo Calixto,  o qual é 

sediado na Av. Raul Teixeira da Costa Sobrinho, nº 22, Centro, em Santa Luzia, cujo 

objetivo é prestar assistência à população de Santa Luzia, sendo referência, ainda, para 

os municípios de Taquaraçu de Minas e de Jaboticatubas, bem como para outras cidades 

circunvizinhas, respeitado o grau de complexidade dos serviços prestados na unidade. . 

          O nosocômio é destinado ao atendimento de Baixa Complexidade, embora também 

preste serviços de pronto atendimento com observação adulto e pediátrica. Possui 49 

(quarenta e nove) leitos, sendo 100% SUS, distribuídos entre as clínicas Médica, 

Pediátrica e Cirúrgica. 

Na estrutura hospitalar o Hospital Municipal Madalena Parrillo Calixto, conta 

também com um bloco cirúrgico com duas salas cirúrgicas e uma sala de recuperação 

anestésica com 4 (quatro) leitos de retaguarda. 

          O Hospital realiza também algumas consultas eletivas, realiza exames 

diagnósticos de imagens - eletivos e de urgência - de Ultrassonografia, Mamografia, Raio 

X, além de estar adequado com estrutura de gases medicinais, Central de Material 

Esterilizado (CME) que esteriliza o processamento de todo material médico hospitalar da 

rede, fornecimento de alimentação para internados. 

Ademais, cumpre salientar que a partir do dia 24 do junho mês de 2021 a 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais autorizou os hospitais ao retorno às 

cirurgias eletivas, razão pela qual, faz-se necessária a aquisição do objeto deste Termo de 

Referência.   

           Em virtude disso, torna-se necessária a aquisição de equipamento especificado no 

objeto é essencial para a melhoria da infraestrutura do HOSPITAL MADALENA 

PARRILLO CALIXTO, contribuindo para garantir a qualidade das ações assistenciais 

prestadas à população. 

3– ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 

 

QUANT. 

 

VALOR R$ 

BENEFICIO LEI 

123 AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

OU ME/EPP 

01 

Estação de anestesia (Aparelho de Anestesia) 

Controle: oxigênio, ar comprimido e óxido 

nitroso; Acessórios: monitor e vaporizadores; 

Alimentação: 127/220VAC 60HZ automático; 

Complemento da especificação: Equipamento: 

Estação de anestesia com monitorização de gases 

anestésicos e monitor multiparâmetros. 

Características de Utilização: Indicado para 

procedimentos de anestesia inclusive baixo fluxo, 

em pacientes prematuros de baixo peso, 

neonatais até adultos com obesidade mórbida. 

Estrutura: Equipamento com rodízios e estrutura 

 

UN 

1 

(UM) 

 

309.078,8433 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
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confeccionada em material não oxidante, com no 

mínimo duas gavetas, mesa de trabalho fixa, 

superfície superior para apoio de equipamento 

auxiliar e braço lateral para fixação do monitor 

multiparâmetros. Princípio de Funcionamento: 

Equipamento microprocessado /microcontrolado 

para administração dos gases oxigênio, ar 

comprimido, agente anestésico (gasoso e 

vaporizado) e suas misturas para o paciente 

através de ventilador, misturador e fluxômetros. 

 Características Gerais: Tela Principal em LCD 

ou TFT ou OLED coloridos com comandos por 

toque na tela e dimensão mínima 15 polegadas 

para visualização, ajustes e mensagens dos 

parâmetros de ventilação, espirometria e análise 

de gases. Sistema de envio de volume ao paciente 

tipo pistão ou êmbolo ou similar com 

acionamento pneumático ou eletrônico com 

ajuste para pacientes neonatais de baixo peso até 

adultos obesos. Softwares de análise da eficiência 

anestésica com sugestão de ajuste de percentual 

de anestésico e FIO2 para baixo fluxo para 

economia de gases e anestésicos com ferramenta 

de recrutamento pulmonar. Software com 

interface do usuário no idioma Português. 

Registro de eventos com acesso livre ou por 

senha, ao gráfico de tendências, bem como 

acesso ao menu de manutenção. (A senha deve 

ser informada). Monitor multiparâmetros 

fisiológico, fixado por braço no corpo da estação, 

com tela em LCD ou TFT ou OLED colorido com 

comandos por toque na tela e dimensão mínima 

de 15 polegadas para visualização, ajustes e 

mensagens dos parâmetros ECG, oximetria, PNI, 

temperatura, PI, TNM. (bloqueio neuromuscular).  

Modos de Ventilação Mínimos: 

Manual/Espontânea, Controlada por pressão, 

Controlada por Volume, Controlada por Pressão 

com volume garantido, Ventilação Mandatória 

Intermitente Sincronizada, Pressão de Suporte. 

 Parâmetros de ventilação e Faixas de Ajuste: 

Volume Corrente menor ou igual a 20 ml a maior 

ou igual a 1400 ml, Frequência de Ventilação na 

faixa mínima de 4 a 60 BPM, Pressão Inspiratória 

na faixa mínima de 5 a 60 cmH2O, PEEP 

desligado e faixa mínima de 4 a 30 cmH2O.  

Parâmetros ventilatórios monitorados: Volume 

Corrente / Volume Minuto, Concentrações 

inspiratória e expiratória de oxigênio, Pressão de 

Pico / Pressão Média / PEEP.  
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Fluxos: I:E e frequência respiratória, Curva de 

Ventilação de "Pressão x Tempo", Curva de 

Ventilação de "Fluxo x Tempo”, Loop de “Pressão 

x Volume”, Loop de “Fluxo x Volume”, Exibição 

de 3 formas de onda simultâneas no mínimo, 

Monitorização das concentrações inspiratórias e 

expiratórias de forma numérica e curva para 

CO2, numérica e/ou curva de O2, numérica e/ou 

curva de N2O e numérica e/ou curva de agente 

anestésico. Identificação automática de agente. 

Sistema de separação de água “water trap” tipo 

“side stream” com retorno de gás para o circuito 

de paciente. Fluxo de amostra ajustável para 

pacientes neonatos até adultos. 

 Alarmes (Visual e Sonoro): Volume Corrente ou 

Volume Minuto (Ajustável), Oxigênio Inspirado e 

expirado (Ajustável), Pressão de Pico (Ajustável), 

Apnéia (Ajustável), Sistema de alarme caso ocorra 

perda de pressão de O2, ou baixo fluxo de O2. 

Sistema de alarme de bateria com carga baixa. 

Sistema de alarme de falta de energia elétrica. 

Outros Recursos: Sistema automatizado de auto 

teste, Sistema automático de detecção e 

compensação de vazamento e complacência do 

circuito, Sistema de segurança para garantir uma 

concentração mínima de 21% O2 em uma 

mistura O2/N2O, Sensores de fluxo inspiratório 

e expiratório, para uso em pacientes adultos, 

pediátricos e neonatos, Sistema de redução ou 

eliminação de condensação no circuito de 

ventilação por aquecimento do bloco respiratório 

ou similar, Válvula ajustável de limite de pressão 

(APL) graduada para ventilação 

manual/espontânea em pacientes adultos, 

pediátricos e neonatos, Capacidade para fixação 

de 02 vaporizadores, com sistema de segurança 

que não permita o uso simultâneo em série, 

Acompanha dois vaporizadores calibrados para 

Sevoflurano obrigatoriamente e Isoflurano ou 

Desflurano com sistema de enchimento manual, 

Conjunto absorvedor de CO2 com recipiente 

transparente ou translúcido reutilizável, 

autoclavável que permite troca cal sodada 

durante o procedimento sem que haja 

despressurização do sistema, Fluxômetros para 

cada um dos três gases com indicadores gráficos 

e/ou numéricos dos fluxos, inclusive fluxo total, 

separadamente, Seleção de mistura entre 

oxigênio/óxido nitroso e oxigênio/ar comprimido, 

Seleção entre ventilação manual/espontânea e 
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controlada pelo ventilador, Saída auxiliar da 

mistura de gases para ventilação aberta, 

fluxômetro extra para oxigênio independente, 

Gases Medicinais: Alimentação de gases sem a 

necessidade de reguladores de pressão externos 

ao equipamento para a faixa de 280 a 600 KPa, 

Sistema de segurança que interrompa o fluxo do 

gás N2O caso ocorra perda de pressão de 

alimentação do gás O2, Sistema assegurando 

uma FIO2 mínima de 21% na mistura O2 e N2O, 

Sistema de segurança que impossibilita 

administração simultânea de ar comprimido e 

N2O ao paciente, Sistema de back up manual de 

O2 em caso de esgotamento da bateria ou pane 

do equipamento, Mangueiras para conexão de 

cada gás às respectivas tomadas com o mínimo 

de quarto metros, Possuir ajustes para 

monitorização de pacientes adultos/pediátricos e 

neonatos, Apresentar tendências de, pelo menos, 

24 horas dos parâmetros monitorados, com 

interface de comunicação entre equipamento e 

dispositivo externo, Funcionamento rede elétrica 

127/220VAC 60Hz automática com bateria 

recarregável para autonomia de, pelo menos, 30 

minutos. Cabo de Força com plugue padrão NBR 

14136 com no mínimo 03 metros de 

comprimento ou 1,5 metros se conectado a 

tomada auxiliar do sistema de anestesia. 

Parâmetros:  

Eletrocardiograma (ECG) 7 derivações e 

respiração: 

 • Possibilidade de ativar até três (ou mais) 

derivações diferentes simultâneas na tela 

configuráveis com valor numérico da frequência 

cardíaca,  

• Proteção contra aparelhos eletrocirúrgicos e 

desfibriladores, 

 • Detecção de arritmias, 

 • Análise de ST, • Respiração por variação de 

impedância dos eletrodos de ECG,  

• Alarmes de frequência, desconexão e arritmias. 

Oximetria e Pletismografia: 

 • Valor de SpO2, 

 • Curva pletismográfica, 

• Alarmes de limites de SpO2 e sensor 

desconectado ou fora do paciente,  

• Pulso configurável pelo ECG ou Oximetria. 

Pressão não invasiva: 

 • Método oscilométrico,  

• Valor das pressões sistólica, diastólica e média,  
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• Operação manual ou automática temporizada 

com tempo ajustável,  

• Alarmes para limites de pressão.  

Temperatura:  

• Escala de medição aproximada de 30ºC a 43ºC, 

 • Alarmes de limites de temperatura.  

Pressão invasiva:  

• Dois canais independentes,  

• Escalas manuais e automáticas,  

• Valores numéricos e onda das pressões,  

• Alarmes de limites de pressão,  

• Cálculo automático de Delta PP.  

TNM Transmissão neuromuscular:  

• Modo de estimulação TOF (Train of four) e 

Contagem pós-tetânica, 

 • Valores de percentual de resposta a estímulos, 

intervalo entre medições e barras de resposta, 

 • Para uso em pacientes adultos e pediátricos. 

Acessórios necessários ao funcionamento do 

sistema Acessórios para ventilação: 05 (cinco) 

circuitos completos esterilizáveis por vapor para 

uso de paciente adulto e pediátrico compostos por 

traqueias corrugadas e lisas por dentro, balão de 

ventilação manual e conectores, livres de látex, 02 

(dois) circuitos completos esterilizáveis por vapor 

para uso de paciente neonatal compostos por 

traqueias corrugadas e lisas por dentro, balão de 

ventilação manual e conectores, livres de látex, 1 

(um) Pulmão Artificial para testes de operação, 

livre de látex, 4 (quatro) sensores de fluxo 

inspiratório e expiratório reserva para pacientes 

adultos e neonatais, 20 (vinte) coletores de água 

“water trap” reutilizáveis para análise de gases 

para pacientes adultos e neonatos, 100 (cem) 

linhas de amostragem para análise de gases para 

pacientes adultos e neonatos. 

Acessórios para monitorização fisiológica: 02 

(dois) cabos paciente 5 vias para ECG com 

possibilidade de uso de rabichos neonatais 

descartáveis, 03 (três) sensores de oximetria 

adulto/pediátrico tipo clip e 01 (um) sensor de 

oximetria neonatal tipo Y ambos com 

comprimento aproximado de 2,5m, Mangueira de 

extensão de PNI para uso com todas as 

braçadeiras: 01 (uma) braçadeira para medição de 

PNI permanente lavável para paciente adulto 

obeso (32 a 43 cm aproximadamente), 02 (duas) 

braçadeiras permanentes laváveis para medição 

de PNI tamanho adulto (27 a 35 cm 

aproximadamente), 01(uma) braçadeira 
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permanente para medição de PNI tamanho 

pediátrico (15 a 21 cm aproximadamente) e 

04(quatro) braçadeiras para medição de PNI 

tamanho neonatal (nº1 a 4), 2 (dois) sensores de 

temperatura esofágico / retal para pacientes 

adultos, pediátricos e neonatos, 2 (dois) conjuntos 

de cabos com sensor para monitorização da 

resposta motora durante o bloqueio 

neuromuscular (TNM) para paciente adulto e um 

conjunto de cabos e sensores para paciente 

pediátrico. 100 (cem) eletrodos descartáveis para 

TNM (caso aplicável à tecnologia ofertada). O 

equipamento deve conter Registro na ANVISA. 

Garantia mínima exigida:  24 (vinte e quatro) 

meses, contados da data do Recebimento 

Definitivo. 

 

04 – MODALIDADE LICITATÓRIA SUGERIDA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA.  

4.1. Modalidade sugerida: Sugerimos a realização de licitação, na modalidade Pregão 

Eletrônico, SEM REGISTRO DE PREÇOS.  

4.2. Critério de julgamento sugerido: Menor preço por item, levando-se em 

consideração o atendimento à TODAS AS  especificações e demais condições constantes 

deste Termo de Referência. Marcas GE, Mindray ou similares 

 

5 – DOCUMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TECNICA 

5.1 Os interessados em participar do processo licitatório deverão apresentar os seguintes 

documentos de qualificação técnica:  

a) Mínimo de 01 atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, comprobatório de que o licitante fornece ou já 

forneceu regular e corretamente, o objeto licitado, com nome completo do representante 

legal, em papel timbrado do emitente ou em papel sem timbre com carimbo do CNPJ;  

b) No caso do licitante ser a própria empresa fabricante dos equipamentos, deverá 

apresentar o Manual de Boas Práticas de Fabricação e Controle emitido pela ANVISA em 

plena vigência de seu prazo de validade. No caso da empresa licitante ser distribuidora 

ou revendedora do produto, deverá apresentar o Manual de Boas Práticas de Distribuição 

emitido pela ANVISA, com seu prazo de validade em vigor juntamente com cópia do 

Manual de Boas Práticas de Fabricação e Controle do fabricante do equipamento cotado, 

também em vigor, tudo em obediência aos termos da Resolução - RDC n.º 39, de 14 de 

agosto de 2013, emitida pela ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 

c) Certificado de Registro dos equipamentos no Ministério da Saúde ou publicação 

no Diário Oficial, dentro da validade, ou Certidão de Isenção de Registro no Ministério da 

Saúde. Caso os certificados estejam vencidos, o licitante deverá apresentar, juntamente 
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com este, o último pedido de revalidação do Ministério da Saúde. Não serão aceitos 

protocolos de pedido de registro; 

d) Os registros no Ministério de Saúde poderão ser comprovados também através de 

cópias autenticadas da publicação completa no Diário Oficial da União (DOU), com 

despacho da concessão registro referente ao produto ofertado, ou declaração de 

dispensa;  

e) Prospectos dos equipamentos com ilustração e especificação técnica detalhada ou 

declarações do departamento técnico do fabricante assinado por engenheiro com CREA, 

que comprovem todas as características solicitadas no edital. Caso apenas uma 

característica do equipamento a ser cotado não seja comprovada pela licitante,  

será considerado que o equipamento não atende à solicitação.  

f) Declaração de que o licitante manterá a garantia dos equipamentos e seus 

acessórios por, no mínimo, 24 (vinte) meses a contar da data do recebimento definitivo, 

devendo estar cobertas todas as partes e peças mecânicas, hidráulicas, pneumáticas e 

elétricas. A declaração deverá ser elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 

representante legal da licitante. 

g) Declaração de que o licitante prestará assistência técnica, incluindo a manutenção 

preventiva, corretiva e o suporte técnico, de acordo com os manuais e normas técnicas 

específicas, a fim de manter os equipamentos em perfeitas condições de uso, sem 

qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, enquanto vigorar o período de garantia. 

5.3. A assistência técnica deverá ser prestada na Região Metropolitana de Belo 

Horizonte, MG. 

 

6. PROPOSTA, PRAZO DE VALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, AMOSTRAS E 

VALIDADE. 

 6.1. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação 

da proposta comercial na sessão pública, respeitadas as informações:  

6.1.1. Número do(s) Item(s) a que se refere o material que desejar disputar, tendo-

se por base a sequência estabelecida no Anexo I deste Termo; 

6.1.2. Especificações detalhadas de cada um do(s) item(ns) que desejar disputar; 

6.1.3. Nome da marca do material do(s) item(ns) que desejar disputar; 

6.1.4. Identificação do modelo, se houver, de cada um dos itens do(s) item(ns) que 

desejar disputar; 

6.1.5. Quantidade prevista para o fornecimento do(s) item(ns) que desejar disputar; 

6.1.6. Unidade de fornecimento do(s) item(ns) que desejar disputar; 

6.1.7. Preço unitário de cada um do(s) item(ns) que desejar disputar; 

6.1.8. Preço total anual de cada um do(s) item(ns) que desejar disputar; 

6.1.9. Preço global do(s) item(s) que disputar, o qual que é o somatório de todos os 

totais anuais do(s) item(ns) que disputar. 

6.2. Não serão aceitas propostas com valor global superiores aos estimados nem 

tampouco com preços manifestamente inexequíveis. 
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6.3. Dos Catálogos e Amostras: A empresa participante que após a fase de lances 

ofertar o menor preço ou for convocada pelo Pregoeiro em razão da desclassificação de 

outra(s) melhor classificadas, deverá disponibilizar, quando solicitado pelo Pregoeiro, no 

prazo do edital catálogo digital das especificações dos itens que componham o(s) ITENS 

(s) que disputar, para análise pelos técnicos da Secretaria Municipal de Saúde de Santa 

Luzia, que se farão presentes à sessão designada.  

7 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. Os recursos orçamentários para facear as despesas decorrentes do(s) 

fornecimento(s)  vinculados a este Termo, seguem abaixo as mencionadas dotações: 

INVESTIMENTO E IMPLANTACAO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

04.001.03. 10.302.2051 1705 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

FONTE: 102    FICHA: 1624 

 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 1.3 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

8.1.2. Substituir ou repor o produto que não estiver de acordo com as 

especificações deste Termo de Referência, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da comunicação feita pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia.   

8.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação.  

8.1.4. Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, exigidas no Edital e anexo.  

8.1.5. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços.  

8.1.6. Entregar o objeto cotado, respeitada a quantidade, qualidade, local e prazos 

especificados, quando solicitados.  

8.1.7. É responsabilidade da empresa vencedora a instalação do equipamento que 

se fizer necessário, apresentando atestado de validação de instalação e o treinamento da 

equipe. 

8.1.8. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o Contratante, 

estando incluídas no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, 

frete.  
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8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema 

ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis.  

8.1.10. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa 

advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por 

seus prepostos à Contratante ou terceiros. 

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Município de Santa Luzia, por intermédio do Fundo Municipal de 

Saúde de Santa Luzia ou CONTRATANTE: 

9.1.1.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.1.2.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais / 

equipamentos, recebidos provisoriamente, com as especificações constantes do Anexo I 

do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

9.1.3.Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido. 

9.1.4.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de Fiscal(is) designado(s). 

9.1.5.Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto. 

9.1.6.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10 – DO(S) CONTRATO(S) A SER (EM) FIRMADO(S) E PRAZO DE ENTREGA DOS 

MATERIAIS.  

10.1. O contrato respeitará integralmente o Termo de Referência, o Edital, e a legislação 

vigente, para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, conforme o prazo de validade 

e compromissos registrados.  

10.2. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, 

cuja vigência será de 12 (dozes) meses, vedada a sua prorrogação. 

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 
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10.4. Prazo de entrega: O fornecimento deverá ocorrer até 30(trinta) dias corridos após a 

Ordem de Fornecimento, conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Santa 

Luzia, atendidas todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus 

Anexos.  

10.5. As Notas Fiscais, referentes a cada solicitação de fornecimento deverão 

acompanhar os materiais entregues. 

 

11 – LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO  

11.1. O material deverá ser entregue no Hospital Municipal Madalena Parrillo Calixto , 

situado à Avenida Raul Teixeira da Costa, n° 22, bairro Centro, CEP: 33010-292, das 

8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 de segunda a sexta, em dia de expediente normal.  

11.2. O produto a ser entregue deverá ser novo. Não será aceito, de forma alguma, 

produto reutilizado ou reaproveitado.   

11.3. O recebimento ocorrerá da seguinte forma:  

11.3.1. Recebimento Provisório:  

11.3.1.1. Todos os itens serão conferidos por um funcionário do 

Departamento de Almoxarifado a fim de verificar a conformidade dos produtos com as 

especificações constantes da Nota Fiscal.  

11.3.2. Recebimento Definitivo:  

11.3.2.1. Pela Secretaria requisitante, até 15 (quinze) dias úteis após 

verificação de qualidade e quantidade proposta, especificações técnicas dos objetos 

licitados gerando a consequente aceitação pelo solicitante.  

11.3.3. A contratante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 

desacordo com as condições e especificações constantes deste termo de referência.  

11.4. Os produtos rejeitados deverão ser substituídos por outros em conformidade com 

as especificações exigidas, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da expressa 

notificação pela Administração, arcando com todos os custos a empresa Contratada.  

11.5. Todos os gastos com despesas de frete, embalagem, impostos e encargos 

incidentes, deverão ser inclusos no preço da proposta e em hipótese alguma poderão ser 

cobrados em separado quando da emissão de nota fiscal. 

 

11 - CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

11.1. O Contratante terá o prazo de até 30 (trinta) dias para o pagamento integral da 

Nota Fiscal devidamente preenchida, atestada e liquidada.  

11.2. O Contratante não se responsabiliza pelo pagamento de Notas Fiscais não 

emitidas de conformidade com os critérios da legislação e da Secretaria Municipal de 

Finanças de Santa Luzia. 

11.3. A Contratada deverá comprovar, no ato do pagamento, estar em dia com as 

obrigações previdenciárias e fiscais. 

11.4. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá, 
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apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 

retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei nº 9.317/96 e sua 

sucessora, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

12 – DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

12.1.1.  Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1.  Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

12.2.2.  Multa moratória de 0,05% (por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20%. 

12.2.3.  Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

12.2.4.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

12.2.5.  Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

12.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa deste Termo 

de Referência. 

12.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.5. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.3 e 12.4 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos 

a serem efetuados. 

12.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

12.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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12.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

12.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

12.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  

12.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

12.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

12.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

13 - RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

13.1.  A Secretaria Municipal de Saúde indica os(as) servidores(as), abaixo elencados 

para exercer, respectivamente, as atividades inerentes à fiscalização e acompanhamento 

indireto da gestão do instrumento jurídico vinculado a este Termo de Referência: 
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13.1.1. Fiscal do Contrato: Moacir Teixeira de Souza Júnior, Técnico de 

Equipamentos Hospitalares, matrícula nº 33.094 - e-mail:  

moacirjunior@santaluzia.mg.gov.br 

13.1.2. Fiscal Substituto: Débora Rezende Fagundes Netto matrícula n.º 34696, e-

mail funcional: deborafagundes@santaluzia.mg.gov.br; 

13.1.3. Entende-se por Gestor do Contrato neste Termo de Referência representado 

pela Secretária Municipal de Saúde, Nádia Cristina Dias Duarte Tomé, matrícula 32.298, 

e-mail: saude@santaluzia.mg.gov.br nos termos do art. 1 da Lei Complementar Municipal 

nº 3.123/2010. 

13.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade do fornecimento contratado, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

13.3. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle do fornecimento. 

13.4. A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

13.5. A conformidade do material/equipamento a ser fornecido deverá ser verificada 

juntamente com a Nota Fiscal da Contratada que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma 

de uso. 

13.6. O(s) Fiscal(is) da Contratante deverá(ão) promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo 

de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.9. Os nomes dos fiscais acima indicados deverão constar do termo do contrato.   

13.10. Os fiscais da Contratante e o (s) preposto(s) da Contratada poderão ser 

substituídos a qualquer tempo, sendo que a Contratada será comunicada imediata e 

formalmente dessa substituição. 

 

mailto:moacirjunior@santaluzia.mg.gov.br
mailto:saude@santaluzia.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 15225/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 047/2022 

 

 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 42 de 54 

14 – DA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

14.1. Os (as) servidores (as), abaixo elencados exerceram, respectivamente, as atividades 

destinadas à elaboração deste Termo de Referência, a saber: 

14.1.1. Entende-se por integrante técnico o servidor competente para planejar a 

necessidade e estabelecer os critérios técnicos para o fornecimento objeto deste Termo de 

Referência, neste representado pela servidora Soraia Aparecida Ferreira, Matrícula nº 

34.807. 

14.1.2. Entende-se por integrante administrativo o servidor competente para 

definir os critérios e requisitos administrativos dos fornecimentos a serem contratados, 

neste Termo de Referência representado pela servidora Soraia Aparecida Ferreira, 

Matrícula nº 34.807. 

14.1.3. Entende-se por Revisor o servidor que responde pela Coordenação de 

Compras e Contratos, neste Termo representado pelo servidor Décio Araújo Filho, 

matrícula nº 34.808. 

Santa Luzia, 09 de agosto de 2021. 

 
Moacir Teixeira de Souza Júnior,  

Técnico de Equipamentos Hospitalares 
Matrícula nº 33.094 

 

Décio Araújo Filho 
Matrícula 34.808 

Revisor 
 

DESPACHO 

 
Ciente. 

 
  Aprovo este Termo de Referência nº 003/2021. 

 
Nádia Cristina Dias Duarte Tomé 
Secretaria Municipal de Saúde 

Santa Luzia - MG
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ANEXO II 

MODELO PARA COMPOSIÇÃO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº......./2022 

 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO:  

CEP: 

CIDADE:  

ESTADO:  

TELEFONE:  

E-MAIL: 

BANCO:  .........                AG:................        OPERAÇÃO:..............     CONTA:........... 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: ............ RG........... CPF.................. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

 

VALOR GLOBAL R$ .................................... 

 

DECLARO, que o(s) item(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as especificações 

contidas no ANEXO I –Termo de Referência do Objeto deste Edital.  

 

DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos 

indispensáveis à perfeita execução do objeto deste Edital, assim como abrange todos os 

custos com materiais e serviços necessários à entrega do(s) item(ns) em perfeitas 

condições de uso, eventual substituição de unidades defeituosas e/ou entrega de itens 

faltantes.  

 

Essa proposta tem validade de 90 (NOVENTA) DIAS.  

 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

 

_________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

____________________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), declara, sob as 

Penas da Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Presente 

processo licitatório. 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

______________________________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

________________________ (número de inscrição), sediada ______________________________  

________________________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, 

infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da 

licitação instaurada pelo Município de Santa Luzia, na modalidade de Pregão Eletrônico 

Nº ......./2022, conforme disposto no artigo 7º da Constituição Federal, na Lei federal nº 

9.854, de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, e inciso V do 

artigo 13 do Decreto federalnº 3.555, que não emprega menores de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

___________________ (Local), ______ de ______________ de 2022. 

 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

___________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), por intermédio de 

seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de 

PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de Santa Luzia, na modalidade de 

Pregão Eletrônico Nº ..../2022, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o 

PODER PÚBLICO, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 

A empresa ______________________________________, CNPJ ______________________, sediada 

no endereço ________________________________________________ (endereço completo), 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

____________________ , ______ de ______________ de 2022. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATOS: XXX/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG E A EMPRESA 

xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ  sob o Nº. 18.715.409/0001-50, 

com sede na Av. VIII, nº: 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato 

representado pela Secretária Municipal de xxxxxxxxxxx, Sra. .................................., 

portadora do CPF nº xxxxxxxxxxxxx, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Decreto Nº: 3.338, de 13 de agosto de 2018, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa XXXXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXXX, n° XXX, Bairro: 

XXXXXXX, Município: XXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX Telefone (XX) XXXX- XXXX, CNPJ  

n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX , neste ato representada por XXXXXXXXXXXX, CPF 

nºXXX.XXX.XXX-XXX doravante denominada CONTRATADO, ajustam e contratam o 

presente cuja celebração foi autorizada pela homologação constante do Pregão 

Eletrônico Nº ...../2022, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520/02, bem como a Lei 

Federal 8.666/93 e alterações posteriores e; com as normas e condições fixadas no ato 

convocatório e seus anexos, e de acordo com as condições e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

É objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE CARRO DE ANESTESIA, conforme a 

proposta vencedora e as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência, do 

Edital Pregão Eletrônico nº: ...../2022 e demais anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

 

VALOR GLOBAL R$ .................................... 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO  

2.1. O fornecimento será feito pela contratada, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 

corridos, prorrogável por igual período mediante justificativa aceita pela Prefeitura, a 

partir da entrega do Pedido de Fornecimento ou Nota de Empenho pela Coordenação do 

Contrato, atendidas todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus 

Anexos.  

2.2. O produto deverá atender as especificações constantes do Anexo I – Termo de 

Referência. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

3.1. O presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e término em xx/xx/20xx. 

Parágrafo Único. O prazo supracitado poderá ser prorrogado, excepcionalmente, nas 

hipóteses previstas na Lei federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1. O valor global do contrato para os lotes vencidos pelo licitante acima definido é de 

R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

Parágrafo Primeiro - Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão 

representados na respectiva proposta da contratada que passa a constituir parte 

integrante deste contrato.  

Parágrafo Segundo – os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte 

da Fiscalização dos quantitativos comprovadamente utilizados.  

Parágrafo Terceiro - Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e 

irreajustáveis pelo prazo do período do contrato, salvo mudança na Política Econômica, 

quando será utilizado para reajuste o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), 

determinado pelo Governo Federal, para restabelecimento do equilíbrio econômico 

financeiro, o que faculta Termo Aditivo ao contrato.  

Parágrafo Quarto - A mudança superveniente da política econômica adotada pelo 

Governo Federal, no tocante a preços, reajustamento ou outra qualquer condição que 

repercuta na execução do presente contrato, deverá ser ao mesmo, adaptada mediante o 

competente aditamento.  

Parágrafo Quinto - Os critérios e procedimentos para reequilíbrio econômico-

financeiro do instrumento contratual deverão atender às disposições da Instrução 

Normativa Conjunta Municipal (INC 001-2021, de 29 de Julho de 2021). 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O Contratante terá o prazo de até 30 (trinta) dias para o pagamento integral da Nota 

Fiscal devidamente preenchida, atestada e liquidada.  

5.2. O Contratante não se responsabiliza pelo pagamento de Notas Fiscais não emitidas 

de conformidade com os critérios da legislação e da Secretaria Municipal de Finanças de 

Santa Luzia. 

5.3. A Contratada deverá comprovar, no ato do pagamento, estar em dia com as 

obrigações previdenciárias e fiscais. 

5.4. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá, 

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 

retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei nº 9.317/96 e sua 

sucessora, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta 

das dotações orçamentárias abaixo:  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx- xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME LEGAL  

7.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis Federal n.º 

10.520/2002 e 8.666/1993, com alterações posteriores, e do Decreto Municipal 

3021/2015. Sendo decorrente de processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 

XXX/2022, todos os documentos apresentados pelo Contratado integram este 

instrumento independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Município de Santa Luzia, por intermédio do Fundo Municipal de 

Saúde de Santa Luzia ou CONTRATANTE: 

8.1.1.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

8.1.2.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais / 

equipamentos, recebidos provisoriamente, com as especificações constantes do Anexo I 

do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

8.1.3.Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido. 

8.1.4.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de Fiscal(is) designado(s). 

8.1.5.Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto. 

8.1.6.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 1.3 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  
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9.1.2. Substituir ou repor o produto que não estiver de acordo com as 

especificações deste Termo de Referência, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da comunicação feita pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia.   

9.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação.  

9.1.4. Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, exigidas no Edital e anexo.  

9.1.5. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços.  

9.1.6. Entregar o objeto cotado, respeitada a quantidade, qualidade, local e prazos 

especificados, quando solicitados.  

9.1.7. É responsabilidade da empresa vencedora a instalação do equipamento que 

se fizer necessário, apresentando atestado de validação de instalação e o treinamento da 

equipe. 

9.1.8. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o Contratante, 

estando incluídas no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, 

frete.  

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema 

ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis.  

9.1.10. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa 

advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por 

seus prepostos à Contratante ou terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, 

rescindir o presente contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a 

CONTRATADA, na ocorrência de hipótese prevista nos artigos 77 a 80 da Lei federal 

8.666/93. 

10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada 

a reter, até o limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada pela Autoridade Competente. 

10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da 

CONTRATADA perante o INSS e FGTS. 

10.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à 

CONTRATADA. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 15225/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 047/2022 

 

 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 52 de 54 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

11.1.1.  Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5. Cometer fraude fiscal; 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1.  Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

11.2.2.  Multa moratória de 0,05% (por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20%. 

11.2.3.  Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

11.2.4.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

11.2.5.  Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa deste Termo 

de Referência. 

11.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.5. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5, 11.3 e 11.4 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos 

a serem efetuados. 

11.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

11.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
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11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

11.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

11.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

11.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  

11.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

11.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

11.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei 

federal 8.666/93, por Termo Aditivo.  

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas, condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO  

13.1.  A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Minas Gerais” para 

os efeitos legais previstos na legislação pertinente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1 As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato.  

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

 

Santa Luzia, XX de XXXXX de 20XX. 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário Municipal de XXXXXXX 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Contratado 

 

 

Testemunhas: 1.                                                                      2 – 
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